
Justiça Federal determina
paridade para 46 gratificações
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Vitória para pelo menos 200
mil servidores públicos federais
inativos que lutam pela parida-
de de gratificação por desem-
penho no Juizado Especial Fe-
deral do Rio de Janeiro. A
notícia é positiva também
para os filiados aposentados e
pensionistas do Sintrafesc, já
que o Sindicato também vem
ajuizando ações semelhantes no
Juizado Especial Federal de San-
ta Catarina.

O precedente veio da Sessão
Conjunta das Turmas Recursais
da Justiça Federal do Rio que
aprovou o Enunciado 68, e
concedeu paridade a todas as
gratificações de desempenho
entre inativos e ativos, de todas
as carreiras do funcionalismo
público federal. No total, são 46
gratificações contempladas. Em
fevereiro, o Supremo Tribunal
Federal (STF) já havia aplicado
este entendimento a duas grati-
ficações (GDATA e GDASST).

A Justiça Federal fluminense,
agora, estendeu a interpretação
às demais gratificações por de-
sempenho. Diz o Enunciado
68: “as gratificações de desem-
penho atuais e as novas
gratificações de desempenho

com idêntica natureza, estrutu-
ra e finalidade, embora
detenham natureza pro labore fa-
ciendo, se transmudam em
gratificações de natureza gené-
rica, extensíveis aos servidores
inativos em igualdade de con-
dições com os ativos pela falta
de regulamentação e de efetiva
aplicação das necessárias avalia-
ções de desempenho.”

No Juizado Especial Federal,
são julgadas causas de até 60 sa-
lários mínimos (R$ 27.900).
No final da matéria, você con-
fere a lista completa das
gratificações listadas no Enun-
ciado 68 e que deverão ser
equiparadas aos ativos.

EfeitosEfeitosEfeitosEfeitosEfeitos
O novo enunciado vai servir

de guia para todas as sentenças
que venham a ser publicadas
pelos Juizados e pelas Turmas
Recursais daquela seção judici-
ária. E, por conseqüência, acaba
gerando argumentos para que
outras seções judiciárias, como
Santa Catarina, venham a ter o
mesmo entendimento. Além
disso, o enunciado das turmas
pode trazer impactos futuros
nos vencimentos dos servidores

inativos, ou seja, aqueles que ga-
nharem a ação terão não apenas
os atrasados, mas também um
aumento nos contracheques, o
que a decisão de Brasília não
garantia.

O Sintrafesc esclarece que
enviou correspondência a todos
os seus filiados aposentados e
pensionistas no final de maio,
solicitando envio de documen-
tos ao Sindicato para que
fossem ajuizadas essas ações de
paridade. Fica o pedido para
aqueles que não encaminharam
a documentação, entrarem em
contato com o Sintrafesc.

A secretaria de Assuntos Ju-
rídicos e os advogados do
Sindicato estão, em intensa ati-
vidade, processando as corres-
pondências que chegam, e ajui-
zando aquelas que preenchem
todos os requisitos.

Vale lembrar que quem muda
de situação funcional deve sem-
pre comunicar ao Sindicato
para, eventualmente, não ficar
fora de ações como essa.

FFFFFonte:onte:onte:onte:onte: Sintrafesc – Assesso-
ria de Imprensa (com informa-
ções de O Dia Online, e site da
Justiça Federal/RJ).
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Gratificações que foram equiparadas


